
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 161-A, DE 2022 

(Da Sra. Tereza Nelma e outros) 
 

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a 
concessão de auxílio proteção às seguradas obrigatórias do Regime 
Geral de Previdência Social que ficarem impossibilitadas para o trabalho 
por mais de 15 (quinze) dias consecutivos em decorrência de violência 
doméstica e familiar; tendo parecer da Comissão de Defesa dos Direitos 
da Mulher, pela aprovação (relatora: DEP. FLÁVIA MORAIS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER;  
TRABALHO;  
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA 
E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº          , DE 2022

(Da Sra. TEREZA NELMA e outras)

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991,  para  dispor  sobre  a  concessão  de
auxílio  proteção  às  seguradas  obrigatórias
do Regime Geral de Previdência Social que
ficarem impossibilitadas para o trabalho por
mais  de  15 (quinze)  dias  consecutivos  em
decorrência  de  violência  doméstica  e
familiar.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar

com as seguintes alterações:

“Art. 18..........................................................................................

I
- ..................................................................................................

.....................................................................................................

.

j) auxílio proteção.

....................................................................................................”

“Art. 26..........................................................................................

I - pensão por morte, salário-família, auxílio-acidente e auxílio-
proteção;

............................................................................................” (NR)

“Subseção V-A

Do Auxílio Proteção

Art. 64-A. O auxílio proteção será devido, independentemente
de  carência,  nas  condições  do  auxílio  por  incapacidade
temporária, às seguradas de que trata o art. 11 desta Lei, que
ficarem  impossibilitadas  para  o  trabalho  por  mais  de  15
(quinze)  dias  consecutivos  em  decorrência  de  violência
doméstica e familiar.
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§ 1º A necessidade de afastamento do local de trabalho será
demonstrada  mediante  decisão  judicial  fundamentada  que
assegure  à  mulher  em  situação  de  violência  doméstica  e
familiar, para preservar sua integridade física e psicológica:

I -  a manutenção do vínculo trabalhista, por até seis meses,
para as seguradas de que tratam os incisos I e II  do art. 11
desta Lei, nos termos do inciso II do § 2º do art. 9º da Lei nº
11.340, de 7 de agosto de 2006;

II – o afastamento das atividades laborais por até seis meses,
para as seguradas de que tratam os incisos V, VI e VII do do
art. 11 desta Lei.

§ 2º O auxílio proteção será devido a contar do décimo sexto
dia do afastamento da atividade, por até seis meses.

§ 3º No caso da segurada empregada,  durante os primeiros
quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por
motivo de violência doméstica e familiar, incumbirá à empresa
pagar seu salário integral.

§ 4º A segurada empregada, inclusive a doméstica, em gozo de
auxílio  proteção  será  considerada  pela  empresa  e  pelo
empregador doméstico como licenciada.”

“Art. 124........................................................................................

.....................................................................................................

.

VII - aposentadoria e auxílio proteção;

VIII - auxílio por incapacidade temporária e auxílio proteção;

IX - auxílio acidente e auxílio proteção.

....................................................................................................”

Art. 2º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

De  acordo  com  dados  da  Ouvidoria  Nacional  de  Direitos

Humanos, até julho desse ano foram apresentadas mais de 31 mil notificações

de ocorrência de violência doméstica e familiar contra a mulher1.

1  BRASIL.  Ministério  da  Mulher,  da  Família  e  dos  Direitos  Humanos.  Brasil  tem mais  de  31  mil
denúncias de violência doméstica ou familiar contra as mulheres até julho de 2022.  Disponível
em:  <https://www.gov.br/mdh/pt-br/assuntos/noticias/2022/eleicoes-2022-periodo-eleitoral/brasil-tem-
mais-de-31-mil-denuncias-violencia-contra-as-mulheres-no-contexto-de-violencia-domestica-ou-
familiar>. Acesso em 15 dez. 2022.
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Esses dados nos demonstram que, passados mais de 16 anos

da promulgação da Lei nº 11.340, de 2006, a Lei Maria da Penha, muito ainda

pode ser feito em prol da proteção da mulher vítima de violência doméstica e

familiar,  não  somente  no  campo  da  implementação  da  política,  como  em

aspectos  que dependem de aperfeiçoamento  legislativo.  No último aspecto,

destaca-se a previsão constante da Lei  de que o juiz  assegurará à mulher

manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local

de  trabalho,  por  até  seis  meses,  para  preservar  sua  integridade  física  e

psicológica.

Esse direito não foi vinculado a uma clara atribuição de quem

seria o responsável pela garantia da renda da mulher enquanto permanecer

afastada  do  trabalho.  A  medida  cria  insegurança  para  os  empregadores,

podendo inclusive prejudicar a empregabilidade da mulher, pois não se sabe se

judicialmente poderia ser reconhecida sua responsabilidade pelo pagamento do

salário por até seis meses, independentemente da prestação laboral. Ressalte-

se que, em nossa visão, não seria justa tal  solução, pois estaria eivada de

onerosidade  excessiva,  especialmente  para  pequenas  empresas  e

empregadores domésticos.

Dessa forma, a solução que nos parece mais justa é atribuir à

Previdência  a  obrigação  pelo  pagamento  do  benefício  após  o  15º  dia  de

afastamento  do  trabalho,  de  forma  análoga  ao  auxílio  por  incapacidade

temporária,  antigamente  conhecido  como  auxílio  doença.  Cumpre  ressaltar

que,  desde  a  promulgação  da  Emenda  Constitucional  nº  103,  de  2019,  a

Constituição deixou de adotar o risco de doença como ensejador da concessão

de benefícios previdenciários, o qual passou a ser substituído por incapacidade

temporária ou permanente para o trabalho. Com isso, resta claro que não são

somente  as  doenças  incapacitantes  que  podem  ensejar  a  concessão  de

benefícios  que  demandam afastamento  do  trabalho,  como outras  situações

análogas,  especialmente  a  violência  doméstica  e  familiar.  No  último  caso,

mediante criteriosa análise judicial, verifica-se se o afastamento do trabalho é

medida necessária para a preservação da integridade física e psicológica da

mulher.  Em  caso  positivo,  é  fundamental  que  a  Previdência  assuma  a
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responsabilidade  pelo  pagamento  do  benefício,  o  qual  sugerimos  que  se

chame auxílio proteção.

No  mesmo  sentido,  tem  decidido  o  Superior  Tribunal  de

Justiça:

“Incide  o  auxílio-doença,  diante  da  falta  de  previsão  legal,
referente  ao  período  de  afastamento  do  trabalho,  quando
reconhecida ser decorrente de violência doméstica e familiar,
pois  tal  situação  advém  da  ofensa  à  integridade  física  e
psicológica  da mulher  e  deve ser  equiparada  aos casos  de
doença da segurada, por meio de interpretação extensiva da
Lei  Maria  da  Penha.”  (REsp  1757775  /  SP,  Relator  Min.
Ministro Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, DJe 02/09/2019).

Uma vez concedido o benefício,  a Previdência terá o poder-

dever de se valer da ação regressiva para reaver os valores pagos à mulher,

uma vez que, desde a promulgação da Lei nº 13.846, de 2019, a violência

doméstica e familiar contra a mulher passou a ser hipótese em que se enseja o

ajuizamento desse tipo de ação.

Cumpre esclarecer que optamos pela apresentação de Projeto

de  Lei  Complementar  em  razão  de  termos  constatado  a  necessidade  de

disciplinar  a  possibilidade  de  cumulação  do  auxílio  proteção  com  outros

benefícios, matéria que está sujeita a essa espécie normativa (CF, art. 201, §

15).

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a

aprovação do presente Projeto de Lei, que poderá conferir maior proteção às

seguradas vítimas de violência doméstica e familiar.

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada TEREZA NELMA

2022-10906
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 Projeto de Lei Complementar
(Da Sra. Tereza Nelma)

 

 

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de

julho de 1991, para dispor sobre a

concessão de auxí l io  proteção às

seguradas obrigatórias do Regime Geral de

P r e v i d ê n c i a  S o c i a l  q u e  f i c a r e m

impossibilitadas para o trabalho por mais

de 15 (quinze) dias consecutivos em

decorrência de violência doméstica e

familiar.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD227437350600, nesta ordem:

 

 1  Dep. Tereza Nelma (PSD/AL)

 2  Dep. Rejane Dias (PT/PI)

 3  Dep. Iracema Portella (PP/PI)

 4  Dep. Elcione Barbalho (MDB/PA)

 5  Dep. Maria do Rosário (PT/RS)

 6  Dep. Jandira Feghali (PCdoB/RJ)

 7  Dep. Professora Rosa Neide (PT/MT)

 8  Dep. Daniela do Waguinho (UNIÃO/RJ)

 9  Dep. Edna Henrique (REPUBLIC/PB)

 10  Dep. Lídice da Mata (PSB/BA)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Tereza Nelma e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD227437350600
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Previdência Social 

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma do Regime Geral de 

Previdência Social, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou permanente para o 

trabalho e idade avançada; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 

2019) 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa 

renda; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro 

e dependentes, observado o disposto no § 2º. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados para concessão de 

benefícios, ressalvada, nos termos de lei complementar, a possibilidade de previsão de idade e 

tempo de contribuição distintos da regra geral para concessão de aposentadoria 

exclusivamente em favor dos segurados: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada 

por equipe multiprofissional e interdisciplinar; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, 

físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, vedada a 

caracterização por categoria profissional ou ocupação. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendimento do 

trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de benefício 

serão devidamente atualizados, na forma da lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter 

permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei. (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualidade de 

segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base o valor 

dos proventos do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 

da lei, obedecidas as seguintes condições: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 (sessenta e dois) anos de 

idade, se mulher, observado tempo mínimo de contribuição; (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, 

de 2019) 

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, 

se mulher, para os trabalhadores rurais e para os que exerçam suas atividades em regime de 

economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. 

(Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º será reduzido em 5 

(cinco) anos, para o professor que comprove tempo de efetivo exercício das funções de 

magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei complementar. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem recíproca do tempo 

de contribuição entre o Regime Geral de Previdência Social e os regimes próprios de 

previdência social, e destes entre si, observada a compensação financeira, de acordo com os 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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critérios estabelecidos em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998, e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades de que tratam os arts. 

42, 142 e 143 e o tempo de contribuição ao Regime Geral de Previdência Social ou a regime 

próprio de previdência social terão contagem recíproca para fins de inativação militar ou 

aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as receitas de contribuição 

referentes aos militares e as receitas de contribuição aos demais regimes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura de benefícios não 

programados, inclusive os decorrentes de acidente do trabalho, a ser atendida 

concorrentemente pelo Regime Geral de Previdência Social e pelo setor privado. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 

salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios, 

nos casos e na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, com alíquotas 

diferenciadas, para atender aos trabalhadores de baixa renda, inclusive os que se encontram 

em situação de informalidade, e àqueles sem renda própria que se dediquem exclusivamente 

ao trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa 

renda. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003, e com nova redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata o § 12 terá valor de 1 

(um) salário-mínimo. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, e 

com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício para efeito de 

concessão dos benefícios previdenciários e de contagem recíproca. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e condições para a 

acumulação de benefícios previdenciários. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 103, de 2019) 

§ 16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas públicas, das 

sociedades de economia mista e das suas subsidiárias serão aposentados compulsoriamente, 

observado o cumprimento do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a idade máxima de 

que trata o inciso II do § 1º do art. 40, na forma estabelecida em lei. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

 

Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado 

de forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, 

baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado por lei 

complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 

1998) 

§ 1º A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao participante de 

planos de benefícios de entidades de previdência privada o pleno acesso às informações 

relativas à gestão de seus respectivos planos. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 2º As contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais 

previstas nos estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência 

privada não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-publicacaooriginal-1-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2005/emendaconstitucional-47-5-julho-2005-537717-publicacaooriginal-30462-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos da lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo na qualidade de patrocinador, 

situação na qual, em hipótese alguma, sua contribuição normal poderá exceder a do segurado. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, fundações, sociedades de economia mista e 

empresas controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores de planos de 

benefícios previdenciários, e as entidades de previdência complementar. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 5º A lei complementar de que trata o § 4º aplicar-se-á, no que couber, às 

empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços públicos, 

quando patrocinadoras de planos de benefícios em entidades de previdência complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

§ 6º Lei complementar estabelecerá os requisitos para a designação dos membros 

das diretorias das entidades fechadas de previdência complementar instituídas pelos 

patrocinadores de que trata o § 4º e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e 

instâncias de decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998, e com nova redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 2019 
 

 

Altera o sistema de previdência social e 

estabelece regras de transição e disposições 

transitórias.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.22.............................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos 

corpos de bombeiros militares;  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art.37..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  
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§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá ser readaptado para 

exercício de cargo cujas atribuições e responsabilidades sejam compatíveis 

com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, 

enquanto permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o 

nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 

remuneração do cargo de origem.  

 

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo de contribuição 

decorrente de cargo, emprego ou função pública, inclusive do Regime Geral 

de Previdência Social, acarretará o rompimento do vínculo que gerou o 

referido tempo de contribuição.  

 

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de servidores públicos 

e de pensões por morte a seus dependentes que não seja decorrente do 

disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 ou que não seja prevista em lei que 

extinga regime próprio de previdência social." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DOS BENEFICIÁRIOS 

 

Art. 10. Os Beneficiários do Regime Geral de Previdência Social classificam-se 

como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste capítulo. 

 

Seção I 

Dos Segurados 
 

Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 

físicas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

I - como empregado: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei n° 8.647, de 

13/4/1993) 

a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não 

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1993/lei-8647-13-abril-1993-363172-norma-pl.html
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b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em 

legislação específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 

pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas; 

c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior; 

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição 

consular de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões 

e repartições, excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro 

amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou 

repartição consular; 

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 

brasileiros eu internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado 

e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio; 

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 

como empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 

pertença a empresa brasileira de capital nacional; 

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 

União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais. (Alínea 

acrescida pela Lei n° 8.647, de 13/4/1993) 

h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.506, de 

30/10/1997) 

i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em 

funcionamento no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 

vinculado a regime próprio de previdência social; (Alínea acrescida pela Lei nº 10.887, de 

18/6/2004) 

II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a 

pessoa ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;  

III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

V - como contribuinte individual: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

 a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária, a 

qualquer título, em caráter permanente ou temporário, em área superior a 4 (quatro) módulos 

fiscais; ou, quando em área igual ou inferior a 4 (quatro) módulos fiscais ou atividade 

pesqueira, com auxílio de empregados ou por intermédio de prepostos; ou ainda nas hipóteses 

dos §§ 9º e 10 deste artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral - 

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, 

com ou sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não 

contínua; (Alínea com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, 

de congregação ou de ordem religiosa; (Alínea com redação dada pela Lei nº 10.403, de 

8/1/2002) 

d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional 

do qual o Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando 
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coberto por regime próprio de previdência social; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) 

f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o 

membro de conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de 

indústria, o sócio gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu 

trabalho em empresa urbana ou rural, e o associado eleito para cargo de direção em 

cooperativa, associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem como o síndico 

ou administrador eleito para exercer atividade de direção condominial, desde que recebam 

remuneração; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou 

mais empresas, sem relação de emprego; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza 

urbana, com fins lucrativos ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo 

empregatício, serviço de natureza urbana ou rural definidos no Regulamento;  

VII - como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em 

aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia 

familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros, na condição de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou 

meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:  

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais;  

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do 

inciso XII do caput do art. 2º da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades 

o principal meio de vida; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 b) pescador artesanal ou a este assemelhado que faça da pesca profissão habitual 

ou principal meio de vida; e (Alínea acrescida pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

 c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de 

idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, 

comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. (Alínea acrescida pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

 § 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho 

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e ao desenvolvimento 

socioeconômico do núcleo familiar e é exercido em condições de mútua dependência e 

colaboração, sem a utilização de empregados permanentes. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade 

remunerada sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em 

relação a cada uma delas.  

§ 3º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver 

exercendo ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório 

em relação a essa atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata a Lei n° 8.212, de 24 

de julho de 1991, para fins de custeio da Seguridade Social. (Parágrafo acrescido pela Lei n° 

9.032, de 28/4/1995)  

§ 4º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o 

mesmo enquadramento do Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da 

investidura. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 5º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de 

Ministro de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a 
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União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial, 

e fundações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 6º Para serem considerados segurados especiais, o cônjuge ou companheiro e os 

filhos maiores de 16 (dezesseis) anos ou os a estes equiparados deverão ter participação ativa 

nas atividades rurais do grupo familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

§ 7º O grupo familiar poderá utilizar-se de empregados contratados por prazo 

determinado ou de trabalhador de que trata a alínea g do inciso V do caput, à razão de no 

máximo 120 (cento e vinte) pessoas por dia no ano civil, em períodos corridos ou intercalados 

ou, ainda, por tempo equivalente em horas de trabalho, não sendo computado nesse prazo o 

período de afastamento em decorrência da percepção de auxílio-doença. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 8º Não descaracteriza a condição de segurado especial: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

I - a outorga, por meio de contrato escrito de parceria, meação ou comodato, de 

até 50% (cinquenta por cento) de imóvel rural cuja área total não seja superior a 4 (quatro) 

módulos fiscais, desde que outorgante e outorgado continuem a exercer a respectiva atividade, 

individualmente ou em regime de economia familiar; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008) 

II - a exploração da atividade turística da propriedade rural, inclusive com 

hospedagem, por não mais de 120 (cento e vinte) dias ao ano; (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.718, de 20/6/2008) 

III - a participação em plano de previdência complementar instituído por entidade 

classista a que seja associado em razão da condição de trabalhador rural ou de produtor rural 

em regime de economia familiar; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

IV - ser beneficiário ou fazer parte de grupo familiar que tem algum componente 

que seja beneficiário de programa assistencial oficial de governo; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008) 

V - a utilização pelo próprio grupo familiar, na exploração da atividade, de 

processo de beneficiamento ou industrialização artesanal, na forma do § 11 do art. 25 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

VI - a associação em cooperativa agropecuária ou de crédito rural; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.183, de 

4/11/2015) 

VII - a incidência do Imposto Sobre Produtos Industrializados - IPI sobre o 

produto das atividades desenvolvidas nos termos do § 12 (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no 

DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2014) 

§ 9º Não é segurado especial o membro de grupo familiar que possuir outra fonte 

de rendimento, exceto se decorrente de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, 

de 20/6/2008 

I - benefício de pensão por morte, auxílio-acidente ou auxílio- reclusão, cujo valor 

não supere o do menor benefício de prestação continuada da Previdência Social; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

II - benefício previdenciário pela participação em plano de previdência 

complementar instituído nos termos do inciso IV do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.718, de 20/6/2008 
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III - exercício de atividade remunerada em período não superior a 120 (cento e 

vinte) dias, corridos ou intercalados, no ano civil, observado o disposto no § 13 do art. 12 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com 

redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

IV - exercício de mandato eletivo de dirigente sindical de organização da 

categoria de trabalhadores rurais; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

V - exercício de mandato de vereador do Município em que desenvolve a 

atividade rural ou de dirigente de cooperativa rural constituída, exclusivamente, por segurados 

especiais, observado o disposto no § 13 do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VI - parceria ou meação outorgada na forma e condições estabelecidas no inciso I 

do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VII - atividade artesanal desenvolvida com matéria-prima produzida pelo 

respectivo grupo familiar, podendo ser utilizada matéria-prima de outra origem, desde que a 

renda mensal obtida na atividade não exceda ao menor benefício de prestação continuada da 

Previdência Social; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008 

VIII - atividade artística, desde que em valor mensal inferior ao menor benefício 

de prestação continuada da Previdência Social. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008 

§ 10. O segurado especial fica excluído dessa categoria: (“Caput” do parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008  

I - a contar do primeiro dia do mês em que: (“Caput” do inciso acrescido pela Lei 

nº 11.718, de 20/6/2008 

a) deixar de satisfazer as condições estabelecidas no inciso VII do caput deste 

artigo, sem prejuízo do disposto no art. 15 desta Lei, ou exceder qualquer dos limites 

estabelecidos no inciso I do § 8º deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 

20/6/2008 

b) enquadrar-se em qualquer outra categoria de segurado obrigatório do Regime 

Geral de Previdência Social, ressalvado o disposto nos incisos III, V, VII e VIII do § 9º e no § 

12, sem prejuízo do disposto no art. 15; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, 

com redação dada pela Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, 

de 24/10/2013)  

c) tornar-se segurado obrigatório de outro regime previdenciário; e (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela Medida Provisória nº 

619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

d) participar de sociedade empresária, de sociedade simples, como empresário 

individual ou como titular de empresa individual de responsabilidade limitada em desacordo 

com as limitações impostas pelo § 12. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 619, de 

6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 25/10/2013, em 

vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

II - a contar do primeiro dia do mês subsequente ao da ocorrência, quando o grupo 

familiar a que pertence exceder o limite de:  

a) utilização de terceiros na exploração da atividade a que se refere o § 7º deste 

artigo; 

b) dias em atividade remunerada estabelecidos no inciso III do § 9º deste artigo; e 

c) dias de hospedagem a que se refere o inciso II do § 8º deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 
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§ 11. Aplica-se o disposto na alínea a do inciso V do caput deste artigo ao cônjuge 

ou companheiro do produtor que participe da atividade rural por este explorada. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 12. A participação do segurado especial em sociedade empresária, em sociedade 

simples, como empresário individual ou como titular de empresa individual de 

responsabilidade limitada de objeto ou âmbito agrícola, agroindustrial ou agroturístico, 

considerada microempresa nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, não o exclui de tal categoria previdenciária, desde que, mantido o exercício da sua 

atividade rural na forma do inciso VII do caput e do § 1º, a pessoa jurídica componha-se 

apenas de segurados de igual natureza e sedie-se no mesmo Município ou em Município 

limítrofe àquele em que eles desenvolvam suas atividades. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no 

DOU de 25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 

1/1/2014) 

§ 13. (Vetado na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

 

Art. 12. O servidor civil ocupante de cargo efetivo ou o militar da União, dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, bem como o das respectivas autarquias e 

fundações, são excluídos do Regime Geral de Previdência Social consubstanciado nesta Lei, 

desde que amparados por regime próprio de previdência social. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Caso o servidor ou o militar venham a exercer, concomitantemente, uma ou 

mais atividades abrangidas pelo Regime Geral de Previdência Social, tornar-se-ão segurados 

obrigatórios em relação a essas atividades. (Parágrafo único transformado em § 1º e com 

nova redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Caso o servidor ou o militar, amparados por regime próprio de previdência 

social, sejam requisitados para outro órgão ou entidade cujo regime previdenciário não 

permita a filiação, nessa condição, permanecerão vinculados ao regime de origem, obedecidas 

as regras que cada ente estabeleça acerca de sua contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 13. É segurado facultativo o maior de 14 (quatorze) anos que se filiar ao 

Regime Geral de Previdência Social, mediante contribuição, desde que não incluído nas 

disposições do art. 11.  

 

Art. 14. Consideram-se:  

I - empresa - a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade 

econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e entidades da 

administração pública direta, indireta ou fundacional;  

II - empregador doméstico - a pessoa ou família que admite a seu serviço, sem 

finalidade lucrativa, empregado doméstico. 

Parágrafo único. Equiparam-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte 

individual e a pessoa física na condição de proprietário ou dono de obra de construção civil, 

em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a associação ou 

entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática e a repartição consular de 

carreira estrangeiras. (Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 13.202, de 8/12/2015) 

 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:  

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício, exceto do auxílio-

acidente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-veto-141561-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1999/lei-9876-26-novembro-1999-369974-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13202-8-dezembro-2015-782073-publicacaooriginal-148905-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar 

de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou 

licenciado sem remuneração;  

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de 

doença de segregação compulsória;  

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;  

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças 

Armadas para prestar serviço militar;  

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.  

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o 

segurado já tiver pago mais de 120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que 

acarrete a perda da qualidade de segurado.  

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1° serão acrescidos de 12 (doze) meses para o 

segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio 

do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos 

perante a Previdência Social.  

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do 

prazo fixado no Plano de Custeio da Seguridade Social para recolhimento da contribuição 

referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos fixados neste artigo e seus 

parágrafos.  

 

Seção II 

Dos Dependentes 
 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de 

dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência 

intelectual ou mental ou deficiência grave; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 

180 dias após sua publicação) 

IV - (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

V - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

VI - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

VII - (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do 

direito às prestações os das classes seguintes.  

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se ao filho mediante declaração do 

segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no 

Regulamento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) (Vide ADIs nºs 

4.878/2012  e 5.083/2014) 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3° do art. 226 

da Constituição Federal.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4332894
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4516931
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§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a 

das demais deve ser comprovada. 

§ 5º As provas de união estável e de dependência econômica exigem início de 

prova material contemporânea dos fatos, produzido em período não superior a 24 (vinte e 

quatro) meses anterior à data do óbito ou do recolhimento à prisão do segurado, não admitida 

a prova exclusivamente testemunhal, exceto na ocorrência de motivo de força maior ou caso 

fortuito, conforme disposto no regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

871, de 18/1/2019, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 6º Na hipótese da alínea c do inciso V do § 2º do art. 77 desta Lei, a par da 

exigência do § 5º deste artigo, deverá ser apresentado, ainda, início de prova material que 

comprove união estável por pelo menos 2 (dois) anos antes do óbito do segurado. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 7º Será excluído definitivamente da condição de dependente quem tiver sido 

condenado criminalmente por sentença com trânsito em julgado, como autor, coautor ou 

partícipe de homicídio doloso, ou de tentativa desse crime, cometido contra a pessoa do 

segurado, ressalvados os absolutamente incapazes e os inimputáveis. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Seção III 

Das Inscrições 
 

Art. 17. O Regulamento disciplinará a forma de inscrição do segurado e dos 

dependentes.  

§ 1º Incumbe ao dependente promover a sua inscrição quando do requerimento do 

benefício a que estiver habilitado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.403, de 

8/1/2002) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 664, de 30/12/2014, convertida na Lei 

nº 13.135, de 17/6/2015) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 4º A inscrição do segurado especial será feita de forma a vinculá-lo ao 

respectivo grupo familiar e conterá, além das informações pessoais, a identificação da 

propriedade em que desenvolve a atividade e a que título, se nela reside ou o Município onde 

reside e, quando for o caso, a identificação e inscrição da pessoa responsável pelo grupo 

familiar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 619, de 6/6/2013, convertida na Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 5º O segurado especial integrante de grupo familiar que não seja proprietário ou 

dono do imóvel rural em que desenvolve sua atividade deverá informar, no ato da inscrição, 

conforme o caso, o nome do parceiro ou meeiro outorgante, arrendador, comodante ou 

assemelhado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.718, de 20/6/2008) 

§ 6º (Revogado pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013, publicada no DOU de 

25/10/2013, em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1/1/2014) 

§ 7º Não será admitida a inscrição post mortem de segurado contribuinte 

individual e de segurado facultativo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 

18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

 

Seção I 

Das Espécies de Prestações 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10403-8-janeiro-2002-432040-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2002/lei-10403-8-janeiro-2002-432040-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-664-30-dezembro-2014-779852-publicacaooriginal-145741-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13135-17-junho-2015-781013-publicacaooriginal-147267-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576871&seqTexto=99988&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-619-6-junho-2013-776192-publicacaooriginal-140069-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11718-20-junho-2008-576871-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-871-18-janeiro-2019-787627-publicacaooriginal-157294-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
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Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 

prestações devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de acidente do trabalho, 

expressas em benefícios e serviços:  

I - quanto ao segurado:  

a) aposentadoria por invalidez; 

b) aposentadoria por idade; 

c) aposentadoria por tempo de contribuição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

d) aposentadoria especial; 

e) auxílio-doença; 

f) salário-família; 

g) salário-maternidade; 

h) auxílio-acidente; 

i) (Revogada pela Lei n° 8.870, de 15/4/1994) 

II - quanto ao dependente:  

a) pensão por morte; 

b) auxílio-reclusão; 

III - quanto ao segurado e dependente:  

a) (Revogada pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

b) serviço social; 

c) reabilitação profissional. 

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados incluídos nos 

incisos I, II, VI e VII do art. 11 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que 

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação 

alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-

família e à reabilitação profissional, quando empregado. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei n° 9.528, de 10/12/1997) 

§ 2º-A. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 

§ 3º O segurado contribuinte individual, que trabalhe por conta própria, sem 

relação de trabalho com empresa ou equiparado, e o segurado facultativo que contribuam na 

forma do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não farão jus à aposentadoria 

por tempo de contribuição. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006) 

§ 4º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão ser solicitados, pelos 

interessados, aos Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais, que encaminharão, 

eletronicamente, requerimento e respectiva documentação comprobatória de seu direito para 

deliberação e análise do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), nos termos do 

regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

 

Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo exercício do trabalho a serviço 

de empresa ou de empregador doméstico ou pelo exercício do trabalho dos segurados 

referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, provocando lesão corporal ou perturbação 

funcional que cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, da capacidade 

para o trabalho. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 

1/6/2015) 

§ 1º A empresa é responsável pela adoção e uso das medidas coletivas e 

individuais de proteção e segurança da saúde do trabalhador.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1994/lei-8870-15-abril-1994-372226-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1995/lei-9032-28-abril-1995-348986-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9528-10-dezembro-1997-349414-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13183-4-novembro-2015-781854-veto-148574-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-norma-pl.html1
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13846-18-junho-2019-788404-publicacaooriginal-158260-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2015/leicomplementar-150-1-junho-2015-780907-publicacaooriginal-147120-pl.html
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§ 2º Constitui contravenção penal, punível com multa, deixar a empresa de 

cumprir as normas de segurança e higiene do trabalho.  

§ 3º É dever da empresa prestar informações pormenorizadas sobre os riscos da 

operação a executar e do produto a manipular.  

§ 4º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social fiscalizará e os sindicatos e 

entidades representativas de classe acompanharão o fiel cumprimento do disposto nos 

parágrafos anteriores, conforme dispuser o Regulamento.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Períodos de Carência 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:  

I - pensão por morte, salário-família e auxílio-acidente; (Inciso com redação dada 

pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de 

qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de 

segurado que, após filiar-se ao RGPS, for acometido de alguma das doenças e afecções 

especificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e da Previdência Social, 

atualizada a cada 3 (três) anos, de acordo com os critérios de estigma, deformação, mutilação, 

deficiência ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que mereçam tratamento 

particularizado; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.135, de 17/6/2015)  

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segurados 

especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei;  

IV - serviço social;  

V - reabilitação profissional.  

VI - salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora avulsa e 

empregada doméstica. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
 

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as 

contribuições:  

I - referentes ao período a partir da data de filiação ao Regime Geral de 

Previdência Social (RGPS), no caso dos segurados empregados, inclusive os domésticos, e 

dos trabalhadores avulsos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 

1/6/2015) 

II - realizadas a contar da data de efetivo pagamento da primeira contribuição sem 

atraso, não sendo consideradas para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes 

a competências anteriores, no caso dos segurados contribuinte individual, especial e 

facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos V e VII do art. 11 e no art. 13. (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção V 

Do Auxílio-Doença 
....................................................................................................................................................... 
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Art. 64. (Revogado pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

 

Subseção VI 

Do Salário-Família 
 

Art. 65. O salário-família será devido, mensalmente, ao segurado empregado, 

inclusive o doméstico, e ao segurado trabalhador avulso, na proporção do respectivo número 

de filhos ou equiparados nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, observado o disposto no art. 

66. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 150, de 1/6/2015) 

Parágrafo único. O aposentado por invalidez ou por idade e os demais 

aposentados com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais de idade, se do sexo masculino, ou 60 

(sessenta) anos ou mais, se do feminino, terão direito ao salário-família, pago juntamente com 

a aposentadoria.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Das Disposições Diversas Relativas às Prestações 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento 

conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:  

I - aposentadoria e auxílio-doença;  

II - mais de uma aposentadoria; (Inciso com redação dada pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995)  

III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;  

IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995) 

V - mais de um auxílio-acidente; (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 

28/4/1995) 

VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o 

direito de opção pela mais vantajosa. (Inciso acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995) 

Parágrafo único. É vetado o recebimento conjunto do seguro-desemprego com 

qualquer benefício de prestação continuada da Previdência Social, exceto pensão por morte ou 

auxílio-acidente. (Parágrafo único acrescido pela Lei n° 9.032, de 28/4/1995)  

 

Art. 124-A. O INSS implementará e manterá processo administrativo eletrônico 

para requerimento de benefícios e serviços e disponibilizará canais eletrônicos de 

atendimento. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 1º O INSS facilitará o atendimento, o requerimento, a concessão, a manutenção 

e a revisão de benefícios por meio eletrônico e implementará procedimentos automatizados, 

de atendimento e prestação de serviços por meio de atendimento telefônico ou de canais 

remotos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na 

Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 2º Poderão ser celebrados acordos de cooperação, na modalidade de adesão, 

com órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, para a 

recepção de documentos e o apoio administrativo às atividades do INSS que demandem 

serviços presenciais. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, 

convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 
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§ 3º A implementação de serviços eletrônicos preverá mecanismos de controle 

preventivos de fraude e de identificação segura do cidadão. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 871, de 18/1/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/6/2019) 

§ 4º As ligações telefônicas realizadas de telefone fixo ou móvel que visem à 

solicitação dos serviços referidos no § 1º deste artigo deverão ser gratuitas e serão 

consideradas de utilidade pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 14.199, de 2/9/2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei 

Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança 

Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for 

o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, 

para preservar sua integridade física e psicológica:  
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I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses;  

III - encaminhamento à assistência judiciária, quando for o caso, inclusive para 

eventual ajuizamento da ação de separação judicial, de divórcio, de anulação de casamento ou 

de dissolução de união estável perante o juízo competente. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.894, de 

29/10/2019) 
§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e 

tecnológico, incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças 

Sexualmente Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e 

outros procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

§ 4º Aquele que, por ação ou omissão, causar lesão, violência física, sexual ou 

psicológica e dano moral ou patrimonial a mulher fica obrigado a ressarcir todos os danos 

causados, inclusive ressarcir ao Sistema Único de Saúde (SUS), de acordo com a tabela SUS, 

os custos relativos aos serviços de saúde prestados para o total tratamento das vítimas em 

situação de violência doméstica e familiar, recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo 

de Saúde do ente federado responsável pelas unidades de saúde que prestarem os serviços. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após 

a publicação) 
§ 5º Os dispositivos de segurança destinados ao uso em caso de perigo iminente e 

disponibilizados para o monitoramento das vítimas de violência doméstica ou familiar 

amparadas por medidas protetivas terão seus custos ressarcidos pelo agressor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após a 

publicação) 
§ 6º O ressarcimento de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo não poderá importar 

ônus de qualquer natureza ao patrimônio da mulher e dos seus dependentes, nem configurar 

atenuante ou ensejar possibilidade de substituição da pena aplicada. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 13.871, de 17/9/2019, publicada no DOU de 18/9/2019, em vigor 45 dias após a publicação) 
§ 7º A mulher em situação de violência doméstica e familiar tem prioridade para 

matricular seus dependentes em instituição de educação básica mais próxima de seu 

domicílio, ou transferi-los para essa instituição, mediante a apresentação dos documentos 

comprobatórios do registro da ocorrência policial ou do processo de violência doméstica e 

familiar em curso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019) 

§ 8º Serão sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes matriculados ou 

transferidos conforme o disposto no § 7º deste artigo, e o acesso às informações será 

reservado ao juiz, ao Ministério Público e aos órgãos competentes do poder público. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.882, de 8/10/2019 e republicado no DOU de 11/10/2019) 

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.846, DE 18 DE JUNHO DE 2019 
 

 

Institui o Programa Especial para Análise de 

Benefícios com Indícios de Irregularidade, o 

Programa de Revisão de Benefícios por 

Incapacidade, o Bônus de Desempenho 

Institucional por Análise de Benefícios com 

Indícios de Irregularidade do Monitoramento 

Operacional de Benefícios e o Bônus de 

Desempenho Institucional por Perícia Médica 

em Benefícios por Incapacidade; altera as Leis 

nºs 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 7.783, 

de 28 de junho de 1989, 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.742, de 

7 de dezembro de 1993, 9.620, de 2 de abril de 

1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998, 

9.796, de 5 de maio de 1999, 10.855, de 1º de 

abril de 2004, 10.876, de 2 de junho de 2004, 

10.887, de 18 de junho de 2004, 11.481, de 31 

de maio de 2007, e 11.907, de 2 de fevereiro 

de 2009; e revoga dispositivo da Lei nº 10.666, 

de 8 de maio de 2003, e a Lei nº 11.720, de 20 

de junho de 2008.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam instituídos, no âmbito do Instituto Nacional do Seguro Social 

(INSS):  

I - o Programa Especial para Análise de Benefícios com Indícios de Irregularidade 

(Programa Especial), com o objetivo de analisar processos que apresentem indícios de 

irregularidade ou potencial risco de realização de gastos indevidos na concessão, no recurso 

ou na revisão de benefícios administrados pelo INSS; e (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 1.113, de 20/4/2022, convertida na Lei nº 14.441, de 2/9/2022) 
II - o Programa de Revisão de Benefícios por Incapacidade (Programa de 

Revisão), com o objetivo de revisar:  

a) os benefícios por incapacidade mantidos sem perícia pelo INSS por período 

superior a 6 (seis) meses e que não possuam data de cessação estipulada ou indicação de 

reabilitação profissional; e  

b) outros benefícios de natureza previdenciária, assistencial, trabalhista ou 

tributária.  

§ 1º O Programa Especial durará até 31 de dezembro de 2020 e poderá ser 

prorrogado até 31 de dezembro de 2022 por ato fundamentado do Presidente do INSS.  

§ 2º Integrará o Programa Especial, observado o disposto no § 1º do art. 2º desta 

Lei, a análise de processos administrativos de requerimento inicial e de revisão de benefícios 

administrados pelo INSS com prazo legal para conclusão expirado e que represente acréscimo 
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real à capacidade operacional regular de conclusão de requerimentos, individualmente 

considerada, conforme estabelecido em ato do Presidente do INSS. (Parágrafo com redação dada 

pela Medida Provisória nº 1.113, de 20/4/2022, convertida na Lei nº 14.441, de 2/9/2022) 
§ 3º O Programa de Revisão durará até 31 de dezembro de 2020 e poderá ser 

prorrogado até 31 de dezembro de 2022 por ato fundamentado do Ministro de Estado da 

Economia.  

§ 4º Integrarão o Programa de Revisão: (Parágrafo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 1.113, de 20/4/2022, convertida na Lei nº 14.441, de 2/9/2022) 
I - o acompanhamento por médico-perito de processos judiciais de benefícios por 

incapacidade; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 1.113, de 20/4/2022, convertida na Lei nº 

14.441, de 2/9/2022) 
II - o exame médico pericial presencial realizado nas unidades de atendimento da 

Previdência Social cujo prazo máximo de agendamento de perícia médica for superior a 45 

(quarenta e cinco) dias. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 1.113, de 20/4/2022, convertida na Lei 

nº 14.441, de 2/9/2022) 
 § 5º O Programa Especial e o Programa de Revisão não afetarão a regularidade 

dos atendimentos e dos agendamentos nas agências da Previdência Social.  

 

Art. 2º Para a execução dos Programas de que trata o art. 1º desta Lei, ficam 

instituídos, até 31 de dezembro de 2020:  

I - o Bônus de Desempenho Institucional por Análise de Benefícios com Indícios 

de Irregularidade do Monitoramento Operacional de Benefícios (BMOB); e (Bônus renomeado 

para ‘Tarefa Extraordinária de Redução de Fila e Combate à Fraude (Terf) pela Medida Provisória nº 1.113, 

de 20/4/2022, convertida na Lei nº 14.441, de 2/9/2022) 
II - o Bônus de Desempenho Institucional por Perícia Médica em Benefícios por 

Incapacidade (BPMBI). (Bônus renomeado para ‘Perícia Extraordinária de Redução de Fila e Combate à 

Fraude (Perf) pela Medida Provisória nº 1.113, de 20/4/2022, convertida na Lei nº 14.441, de 2/9/2022) 
§ 1º A implementação e o pagamento do BMOB e do BPMBI ficam 

condicionados à expressa autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual com a 

respectiva dotação prévia, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal.  

§ 2º A concessão do BMOB e do BPMBI poderá ser prorrogada por ato do 

Ministro de Estado da Economia, e a prorrogação do BMOB ficará condicionada à 

implementação de controles internos que atenuem os riscos de concessão de benefícios 

irregulares.  

§ 3º Os valores do BMOB e do BPMBI poderão ser revistos por ato do Ministro 

de Estado da Economia, com periodicidade não inferior a 12 (doze) meses, até o limite da 

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), aferido pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou de outro índice que vier a substituí-

lo, no mesmo período.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 161, DE 2022

Altera a Lei nº 8.213, de 24 de julho de
1991,  para  dispor  sobre  a  concessão  de
auxílio  proteção  às  seguradas  obrigatórias
do Regime Geral de Previdência Social que
ficarem impossibilitadas para o trabalho por
mais  de  15 (quinze)  dias  consecutivos  em
decorrência  de  violência  doméstica  e
familiar.

Autoras:  Deputadas  TEREZA  NELMA  E
OUTRAS

Relatora: Deputada FLÁVIA MORAIS

I - RELATÓRIO

O projeto em tela,  de  autoria  da  Deputada Tereza Nelma e

outras, altera o Regime Geral de Previdência Social (Lei 8213, de 24 de julho

de 1991) para criar novo auxílio previdenciário, denominado “auxílio proteção”,

a  ser  concedido  às  vítimas  de  violência  doméstica  e  familiar  que  ficarem

impossibilitadas para o trabalho por mais de 15 dias.

A proposição recebeu despacho às Comissões de Defesa dos

Direitos  da  Mulher;  Trabalho;  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,

Adolescência e Família; Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e Constituição e

Justiça  e  de  Cidadania  (Art.  54  RICD)Proposição  Sujeita  à  Apreciação  do

Plenário. Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)

O projeto não possui apensos.

É o relatório.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Flávia Morais
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD233838819500
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II - VOTO DA RELATORA

A proposição aqui examinada vem preencher uma importante

lacuna existente na legislação de proteção à mulher. Trata-se de regulamentar

os  direitos  previdenciários  daquela  que  for  vítima  de violência  doméstica  e

familiar,  necessitando,  para  sua  segurança,  de  afastamento  do  local  de

trabalho. 

Infelizmente os níveis de violência contra a mulher em nosso

país  não  só  são  alarmantes,  como  vêm  crescendo.  Dados  de  pesquisas

recentes do Fórum Brasileiro de Segurança Pública apontam para o fato:

“Em comparação com as pesquisas anteriores, todas as formas de
violência contra a mulher apresentaram crescimento acentuado no
último  ano  (2022).  Agressões  físicas,  ofensas  sexuais  e  abusos
psicológicos  se  tornaram  ainda  mais  frequentes  na  vida  das
brasileiras. O assédio sexual, seja no ambiente de trabalho ou no
transporte público, atingiu recordes inimagináveis. E, ainda que não
se  possa  hierarquizar  os  traumas  provocados  pelas  diferentes
modalidades  de  violência,  o  fato  é  que  estamos  diante  de  um
crescimento agudo de formas graves de violência física, que podem
resultar  em morte a qualquer  momento.  (...)  Infelizmente o Brasil
ficou mais inseguro para todas nós.” (pg. 3)1

“O cenário retratado no presente Anuário Brasileiro de Segurança
Pública evidencia a queda de crimes letais contra a mulher, mas não
a  diminuição  da  violência:  houve  um  sensível  aumento  das
denúncias de lesão corporal dolosa e das chamadas de emergência
para o número das polícias militares, o 190, ambas no contexto de
violência doméstica, assim como aumento dos casos notificados de
ameaça (vítimas mulheres). A quantidade de medidas protetivas de
urgência  solicitadas  e  concedidas  também  tiveram  aumento
considerável, tópico discutido no texto da juíza e presidente da AMB,
Renata Gil.

Entre  2020  e  2021,  vimos  um  acréscimo  significativo  de  23  mil
novas chamadas de emergência para o número 190 das polícias
militares solicitando atendimento para casos de violência doméstica,
com variação de 4% de um ano para o outro. (...)

1 Visível e Invisível: A Vitimização de Mulheres no Brasil - 2023 Samira Bueno, Juliana Martins, Juliana
Brandão,  Isabela  Sobral,  Amanda  Lagreca,  disponível  no  site  do  Fórum  de  Segurança  Pública:
https://forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2023/03/visiveleinvisivel-2023-sumario-executivo.pdf. *C
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Praticamente  todos  os  indicadores  relativos  à  violência  contra
mulheres  apresentaram  crescimento  no  último  ano:  houve  um
aumento de 3,3% na taxa de registros de ameaça, e crescimento
0,6% na taxa de lesões corporais dolosas em contexto de violência
doméstica entre 2020 e 2021.2

A  necessidade  da  proteção  legal  para  as  vítimas  dessas

violências é evidente, e tem sido objeto de uma série de esforços legislativos. A

Lei Maria da Penha (Lei 11340/06) destaca-se neste contexto, ao reunir um

conjunto de disposições penais, trabalhistas e protetivas em geral, destinadas a

coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher.  Assim, foi definido um

tratamento legal para a situação em que a vítima necessita o afastamento do

local de trabalho. O inc. II  do art.  9º  prevê que o juiz assegurará à mulher

nestes casos a manutenção do vínculo trabalhista, por até seis meses, para

preservar sua integridade física e psicológica. 

A  aplicação  desta  norma,  contudo,  vem  enfrentando

dificuldades. A lei não especifica quem seria o responsável pela garantia da

renda  da  mulher  no  período  em  que  estiver  afastada,  havendo  manifesta

indefinição sobre este ponto crucial.  Não parece correto que o ônus de um

afastamento de até seis meses venha a incidir sobre o empregador, que pode

ser uma pequena empresa ou um empregador doméstico. O projeto em tela

vem justamente oferecer uma solução, que parece a mais apropriada: atribuir à

Previdência  a  obrigação  pelo  pagamento  do  benefício  após  o  15º  dia  de

afastamento  do  trabalho,  de  forma  análoga  ao  auxílio  por  incapacidade

temporária, antigamente conhecido como auxílio doença.3 O novo auxílio será

chamado de auxílio proteção.

Importante  ressaltar  que  a  necessidade  de  regulamentar  o

pagamento deste afastamento por meio de benefício previdenciário tem sido

reconhecida pelos  tribunais  do  País,  como é assinalado na Justificação do

projeto.  Decisão do Superior  Tribunal  de Justiça aponta exatamente para a

falta desta previsão legal:

2  Anuário do Fórum Brasileiro de Segurança Pública de 2022

3  Desde a promulgação da Emenda Constitucional nº 103, de 2019, a Constituição deixou de adotar o
risco  de  doença  como  ensejador  da  concessão  de  benefícios  previdenciários,  o  qual  passou  a  ser
substituído por incapacidade temporária ou permanente para o trabalho.
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“Incide  o  auxílio-doença,  diante  da  falta  de  previsão  legal,

referente  ao  período  de  afastamento  do  trabalho,  quando  reconhecida  ser

decorrente de violência doméstica e familiar, pois tal situação advém da ofensa

à integridade física e psicológica da mulher e deve ser equiparada aos casos

de doença da segurada, por meio de interpretação extensiva da Lei Maria da

Penha.”  (REsp  1757775  /  SP,  Relator  Min.  Ministro  Rogerio  Schietti  Cruz,

Sexta Turma, DJe 02/09/2019). 

Constata-se que a decisão do STJ, ao fazer incidir um auxílio

previdenciário então existente para suprir a lacuna, reforça a compreensão de

que é necessária a criação de um novo benefício com esta finalidade precípua. 

Deve  ser  lembrado  que  a  concessão  do  novo  auxílio

dependerá de análise judicial, será concedido somente nos casos em que o juiz

constatar  que  o  afastamento  do  trabalho  é  medida  necessária  para  a

preservação da integridade física e psicológica da mulher. 

Saudamos as deputadas Tereza Nelma, Rejane Dias, Iracema

Portella, Elcione Barbalho, Maria do Rosário, Jandira Feghali, Professora Rosa

Neide, Daniela do Waguinho, Edna Henrique e Lídice da Mata pela iniciativa

desta proposta, tão necessária.

Nosso voto é pela aprovação do Projeto de Lei Complementar

nº 161, de 2022.

Sala da Comissão, em        de                     de 2023.

Deputada FLÁVIA MORAIS

Relatora
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FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 161, DE 2022 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Defesa  dos  Direitos  da  Mulher,  em  reunião
extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, opinou
pela aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 161/2022, nos termos do Parecer da
Relatora, Deputada Flávia Morais. 

Registraram  presença  à  reunião  as  Senhoras  Deputadas  e  os
Senhores Deputados:

Lêda Borges -  Presidente,  Delegada Katarina,  Delegada Ione e
Dilvanda  Faro  -  Vice-Presidentes,  Eli  Borges,  Ely  Santos,  Fernanda  Melchionna,
Franciane  Bayer,  Julia  Zanatta,  Juliana  Cardoso,  Nely  Aquino,  Pastor  Eurico,
Professora Goreth, Rogéria Santos, Silvye Alves, Yandra Moura, Alice Portugal, Ana
Paula Leão, Coronel Fernanda, Dayany Bittencourt, Diego Garcia, Erika Kokay, Felipe
Becari, Flávia Morais, Márcio Marinho, Professora Luciene Cavalcante, Rosana Valle,
Sâmia Bomfim, Silvia Cristina, Socorro Neri e Tabata Amaral. 

Sala da Comissão, em 16 de agosto de 2023. 

Deputada LÊDA BORGES 
Presidente 
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